LEI MUNICIPAL N.º 0650/2009, DE 27 DE JANEIRO DE 2009.
¨CRIA CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO DA CÂMARA DE VEREADORES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS¨.

BIANOR SANTIN, Prefeito Municipal de Engenho Velho/RS, no uso de suas atribuições legais, em cumprimento ao disposto no artigo 81, inciso, IV, da Lei Orgânica Municipal, FAZ SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte L E I:

Art. 1.º - Fica criado o cargo de provimento efetivo da Câmara Municipal de Vereadores que será integrado pela seguinte categoria funcional, com o respectivo número de cargo e padrão de vencimento.
	DENOMINAÇÃO
	N.º DE CARGOS
	NÍVEL
	PADRÃO
	JORNADA

	Assessor Legislativo
	01
	Superior
	06
	12 horas


Art. 2.º - O cargo ora criado será regido pelo REGIME ÚNICO do Município de Engenho Velho/Rs, Lei Municipal n.º 004/93, de 25 de janeiro de 1993, suas alterações, bem como a legislação pertinente aos servidores públicos municipais.
Art. 3.° - Faz parte integrante desta Lei o Anexo I que prevê a síntese dos deveres, forma de provimento e requisitos, bem como a natureza e carga horária. 

Art. 4.° - As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão por conta das dotações orçamentárias da própria Câmara.

Art. 5.° - A presente Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

 Art. 6.° - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ENGENHO VELHO/RS, AOS 27 DE JANEIRO DE 2009.
BIANOR SANTIN,
Prefeito Municipal.
Registre. Publique-se.

Data supra.

RONALDO DA SILVA CONCEIÇÃO,

Contador.

ANEXO I
PARTE INTEGRANTE DA LEI MUNICIPAL N.° 0650/2009, DE 27 DE JANEIRO DE 2009. 

CARGO: ASSESSOR LEGISLATIVO – PADRÃO 06

              Síntese dos deveres: Emitir pareceres sobre a constitucionalidade dos projetos, proposições e demais matérias; orientar e prestar assistência legislativa e jurídica aos vereadores na análise de projetos, resoluções, e demais proposições; assessorar as Comissões em suas reuniões; revisar as atas; zelar pelo cumprimento da Lei Orgânica e pelo Regimento Interno e demais serviços afins.

               Forma de provimento: Concurso público.

               Requisitos de Seleção:

a) idade mínima; 18 anos

b) instrução – Formação em Ciências Jurídicas e Sociais.

              Requisitos de Provimento do Cargo: 

a) inscrição regular na respectiva OAB.

              Carga Horária: 12 horas semanais, sendo que o exercício do cargo poderá exigir a prestação de trabalho noturno ou em sábados domingos e feriados de acordo com determinação da mesa diretora, facultada a compensação de horários.  
